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R E S O L U Ç Ã O  Nº  131/2018-CI/CCS 

 CERTIDÃO 

  Certifico que a presente 
resolução foi afixada em local 
de costume, neste Centro, no 
dia 17/12/2018. 

Kleber Guimarães  
Secretário.  

 Aprova alterações no Regulamento do 
componente curricular Trabalho de Conclusão 
do Curso de Graduação em Biomedicina. 

 
Considerando o contido no Oficio nº 087/2018-ACO. 
Considerando o contido no Processo nº 4800/2009-PRO. 
Considerando o disposto na Resolução nº 134/2013-CI/CCS. 
Considerando o disposto na Resolução nº 090/2005-CEP. 
Considerando o disposto no Inciso XXIII do artigo 48 da Resolução nº 008/2008-COU. 
 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS  DA SAÚDE 
APROVOU E EU, DIRETORA, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇ ÃO:  

Art. 1º Aprovar alterações no Regulamento do componente curricular Trabalho de 

Conclusão do Curso de Graduação em Biomedicina, conforme Anexo I que é parte 

integrante desta resolução. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência. 

Cumpra-se. 
 
 

Maringá, 12 de dezembro de 2018. 

 
 
Prof. Dr. Roberto Kenji Nakamura Cuman. 
Diretor. 

ADVERTÊNCIA: 

O prazo recursal termina em 
11/01/2019. (Art. 95 - § 1 o do 
Regimento Geral da UEM)  
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Anexo I 
Alterações no Regulamento do Componente Curricular Trabalho de Conclusão 

do Curso de Graduação em Biomedicina 
 
 

.... 
Art. 4º  ... 
IV – o  aluno deverá entregar na secretaria do DAB os exemplares do trabalho 

final, acompanhado do “Termo de Aprovação prévia do TCC pelo orientador e 
solicitação de defesa de trabalho de TCC”, contendo uma lista de nomes como 
sugestão para a composição da banca examinadora do TCC (anexo 2);   

... 
Art. 9º  ... 
I – Não é prevista a co-orientação para o TCC; Quando necessária poderá ser 

instituída a figura do co-orientador, o qual poderá também ser um membro de outra 
instituição; 

... 
Art. 16  ... 
§ 2º No caso do trabalho final ser apresentado na forma de revisão narrativa, 

os ítens X, XI e XII popderão ser substituídos pelos ítens: 1. Desenvolvimento (texto 
dividido em seções com título e subtítulos de acordo com as abordagens do assunto) 
e 2. Comentários (apresentação e análise dos resultados). 

.... 
Art. 17  ... 
I – O TCC deverá ser digitado e entregue em quatro vias encadernadas, que 

serão destinadas aos membros da banca examinadora (três membros titulares e um 
suplente ). 

... 
Art. 20 ... 
VI – O aluno deverá providenciar duas cópias corrigidas e encadernadas. A 

primeira cópia será entregue na secretaria do departamento, que a encaminhará ao 
coordenador do TCC; a segunda cópia deve ser entregue pelo aluno ao seu 
orientador. 

.... 
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Anexo 2  – Termo de aprovação prévia do TCC pelo orientador e solicitação de 
defesa do trabalho de TCC. 

Inclusão da linha: Local da defesa (Bloco, sala) ___ Dia ___ Horas ____ 
 

 
... 
Anexo 5  – Requerimento de entrega do exemplar final do TCC. 
Mudança da redação para contemplar as formas de encaminhamento das 

cópias do TCC. 
 
 


